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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 
 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 

Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jorge Luiz  Pereira de Matos 

Silva, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline 

Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 406 de 

03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 10.714/2018, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018 COM PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

MEI, MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP do tipo Menor Preço por Item, 

para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO CAFÉ DA MANHÃ DO PROJETO 

CAFÉ DA MANHÃ DO TRABALHADOR, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 

contidas no Edital e seus anexos. Retirou o edital a seguinte empresa 1) FABIOLA SIQUEIRA SIMOES 

11698401752. Os outros licitantes retiraram pelo portal da transparência, conforme tabela anexa. 

Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) FABIOLA 

SIQUEIRA SIMOES 11698401752, representada pelo Sr. Victor Luiz Siqueira Simões, 2) 

MERCADO SÃO LUCAS DE PORTO DA ROÇA LTDA EPP, representada pelo Sr. Altamir Scarpini 

Ferreira; 3) J B T INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA EPP, 

representada pelo Sr. Érique da Costa Correa, 4) ARATOP COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, 

representada pelo Sr. Willian de Souza Maganha, 5) EBENEZER SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI 

ME, representada pelo Sr. Adonias de Siqueira Barbosa e 6) TRM SOLUCOES EIRELI, representada 

pelo Sr. Henrique Lopes Borin. Iniciada a fase de credenciamento todas empresas foram 

credenciadas. Encerrado o credenciamento, iniciamos a abertura dos envelopes “A” Proposta de 

Preços. Antes do inicio da fase de lances, verificou-se que a empresa FABIOLA SIQUEIRA SIMOES 

11698401752 apresentou sua proposta sem constar a marca, não atendendo ao subitem 8.1.C), 

sendo, portanto, considerada DESCLASSIFICADA. O representante da empresa FABIOLA 

SIQUEIRA SIMOES 11698401752 se retirou da sessão após ter sua proposta desclassificada. 

Abertas e registradas no sistema as propostas de preços, passamos para a fase de lances. Após a 

fase de lances, conforme tabela anexa, verificou-se que a empresa J B T INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA EPP apresentou o menor lance para o item 01, perfazendo 

um total de R$ 99.158,40 (noventa e nove mil cento e cinquenta e oito reais e quarenta 

centavos). A empresa ARATOP COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME apresentou o menor lance 

para os itens 02 e 04, perfazendo um total de R$ 20.370,24 (vinte mil trezentos e setenta reais e 

vinte e quatro centavos). A empresa TRM SOLUCOES EIRELI apresentou o menor lance para o 

item 03, perfazendo um total de R$ 28.432,80 (vinte e oito mil quatrocentos e trinta e dois 

reais e oitenta centavos). A empresa MERCADO SÃO LUCAS DE PORTO DA ROÇA LTDA EPP 
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apresentou o menor lance para o item 05, perfazendo um total de R$ 94.380,00 (noventa e 

quatro mil trezentos e oitenta reais). Encerrada a fase de lances, partimos para a abertura dos 

envelopes “B” Documentos de Habilitação. Abertos os envelopes “B” Documentos de Habilitação, 

verificou-se que a empresa ARATOP COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME apresentou a CNDT 

(certidão negativa de débitos trabalhistas) vencida, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, previsto na Lei 1223/2006, para que apresente a referida certidão de forma regular. Em 

relação às outras empresas verificou-se que as mesmas atenderam ao que foi solicitado no edital, 

sendo então todas as vencedoras declaradas HABILITADAS para os itens supracitados. Além disso 

verificou-se que os preços se encontram dentro da estimativa realizada por esta administração e 

encontram-se dentro dos preços praticados em mercado. Neste momento foi aberto prazo para 

manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos 

presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Leonardo André C. J. 

Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 
Jaqueline Gouveia da Silva             Flavio Fernandes José da Silva                              Jorge Luiz Pereira de Matos Silva 
 
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho           Waldir Carneiro de Souza Junior                            Ricardo Sodré Aguiar  
 
 
PROPONENTES:  

  
 

MERCADO SÃO LUCAS DE PORTO DA ROÇA LTDA EPP 
 
 
 
J B T INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
 
 
 
 ARATOP COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME 
 
 
 
EBENEZER SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI ME 
 
 
 
TRM SOLUCOES EIRELI 


